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À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM/SC 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0242/2023 
Concorrência Pública para Compras e Serviços nº 0009/2023 
 
 
 

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 26.069.189/0001-62, com 

sede na Rua Independência, nº 637, sala 06, Centro, Nova Odessa, CEP: 13380-025, 

por seu representante legal Sr. Willian Rabelo Bolonha, portador do RG nº 

48.826.155-7 SSP/SP e CPF nº 421.884.138-14, por seu advogado que esta 

subscrevem, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor 
IMPUGNAÇÃO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, nos termos do artigo 41 § 

2º da Lei Federal nº 8.666/93, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

DOS FATOS 
Trata-se de Pregão Presencial cujo objeto é a 

“Contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de cartões de auxílio alimentação, eletrônico com 
chip, com senha pessoal, para recargas mensais, solicitados conforme 
demanda, destinado aos Servidores Municipais de Xaxim”. 

Todavia, ao estabelecer a realização do certame 

utilizando como critério de seleção o julgamento do tipo MAIOR OFERTA sobre o 

valor anual médio estimativo do contrato, com o mais absoluto respeito, o Edital 

padece de erro técnico insanável e está maculado pela ilegalidade. Senão vejamos: 

 
DO DIREITO 
Conforme narrado, o Pregão em epígrafe, cujo 

objeto é “Contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de cartões de auxílio alimentação, eletrônico com 
chip, com senha pessoal, para recargas mensais, solicitados conforme 
demanda, destinado aos Servidores Municipais de Xaxim”, utiliza como critério de 
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seleção o oferecimento de maior oferta, todavia, com todo respeito, mas a utilização 

do aludido critério mostra-se inadequado tecnicamente. 

Cumpre destacar que o item 8.1 do Edital 

estabelece que não será aceita oferta inferior a R$ 96.390,00 (noventa e seis mil, 

trezentos e noventa reais) anuais, o que corresponde a 3% sobre o valor médio 

estimativo anual do contrato: 

 

 

 

Conforme preceitua o artigo 45, da Lei Federal 

nº 8.666/93, o julgamento das propostas em processos licitatórios deve ser objetivo e 

a Comissão de Licitação deverá realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

tratando-se, portanto, de norma cogente a ser observada pela Administração.  

Por sua vez, o § 1º, inciso IV do dispositivo 

acima estabelece o tipo de licitação a de maior lance ou oferta apenas nos casos de 

alienação de bens ou de concessão de direito real de uso, sendo que, a única 
exceção autorizada pela Lei é a modalidade concurso, nos seguintes termos: 

 
Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição 
pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 
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§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto 
na modalidade concurso:               
(...)  
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens 
ou concessão de direito real de uso. (Grifou-se) 

 

Ora, com todo respeito, mas se o julgamento 

das propostas deverá ser objetivo e a Comissão de Licitação deverá realizá-lo em 

conformidade com os tipos de licitação, à exceção da modalidade concurso, a 
conclusão lógica que se extrai desse dispositivo é a de que o tipo de licitação 
de maior lance/oferta somente poderá ser utilizada nos casos de alienação de 
bens ou de concessão de direito real de uso, o que não é o que ocorre no 
presente caso, cujo objeto, repita-se, é a contratação de empresa especializada 
para a administração, gerenciamento, emissão de auxílio-alimentação. 

Nesse tocante, é preciso destacar o Princípio 

Constitucional da Legalidade disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal que 

estabelece a obrigação de a Administração Pública obedecer a determinação legal, 

não sendo facultado ao agente público a prática de qualquer ato de ordem subjetiva 

ou contra legem, motivo pelo qual, evidencia-se a clara ilegalidade existente no Edital 

quanto ao critério de seleção com base no oferecimento de maior lance/oferta para a 

contratação do objeto licitado. 

A imposição de maior lance/oferta como critério 

para a contratação de empresa para fornecimento de auxílio-alimentação revela-

se passível de uma interpretação que suscita sérias preocupações no âmbito do 

Direito Público. 

Em verdade, com igual respeito, essa exigência 

aparenta ser, na sua essência, uma estratégia que potencialmente viabiliza a 

dissimulação da taxa negativa expressamente vedada pela legislação de regência e 

pelo entendimento consolidado pelos E. Tribunal de Contas Estaduais.  

Em recente Decisão proferida em caso idêntico 

ao presente, de Relatoria do Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Dr. Renato Martins Costa, nos Autos da Representação TC-019033.989.23-
7, foi determinada liminarmente a suspensão do certame com fundamento nos 

mesmo termos utilizados na presente Impugnação, conforme cópia da Decisão que 

segue em anexo. 
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Em outras palavras, ao estabelecer como 
parâmetro de seleção o maior lance ou oferta sobre o valor total estimado, a 
Administração Pública está, inadvertidamente ou não, operando uma redução 
dissimulada do montante contratado, o que, por sua vez, conflita diretamente 
com os fundamentais princípios norteadores da atividade administrativa. 

Ora, se a Administração pretende contratar um 

valor específico para benefícios, estabelecer como critério de seleção o maior 

lance/oferta sobre o valor total estimado implica em uma redução mascarada do objeto 

licitado, o que, evidentemente abalroa o ordenamento jurídico pátrio. 

Nesse contexto, é relevante destacar que o 

instrumento convocatório deve se abster de incluir cláusulas e exigências 

desnecessárias à finalidade da contratação, bem como aquelas que frustrem o caráter 

competitivo do certame, cujo preceito é fundamental para garantir a lisura do processo 

licitatório. A exigência imposta pelo Edital é medida extremamente restritiva à 
participação de interessados. 

O inciso I do § 1º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93 

assim dispõe:  

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 

§ 1 o É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 
23 de outubro de 1991;” (Grifou-se) 

Logo, além de ser ilegal, a exigência de maior 

lance/oferta sobre o valor total estimado para a contratação de empresa 
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especializada para a administração, gerenciamento, emissão de auxílio-
alimentação restringe indevidamente a competitividade do certame, haja vista que o 

valor mínimo da oferta inicial corresponde a 3% sobre o valor médio estimativo anual 

do contrato, o que é expressamente vedado nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso I, da 

Lei de Licitações e ainda fere o Princípio Constitucional da Isonomia, previsto no artigo 

3º, caput, da Lei de Licitações.  

 

DO PEDIDO 
Considerando que o julgamento das 

propostas em processos licitatórios deve ser objetivo e a Comissão de Licitação 
deverá realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, tratando-se, 
portanto, de norma cogente a ser observada pela Administração, nos termos do 
artigo 45, da Lei Federal nº 8.666/93; 

Considerando que o artigo 45, § 1º, inciso IV 
estabelece o tipo de licitação a de maior lance ou oferta apenas para os casos 
de alienação de bens ou de concessão de direito real de uso, sendo que, a única 
exceção autorizada pela Lei é a modalidade concurso, o que não ocorre no 
presente caso; 

Considerando dever de observância da 
Administração Pública do Princípio Constitucional da Legalidade, nos termos 
do artigo 37, caput, da CF;  

Considerando que o critério de julgamento 
estabelecido na presente licitação de maior lance/oferta corresponde a 3% sobre 
o valor médio estimativo anual do contrato e restringe demasiada e 
indevidamente a ampla a competitividade do certame, o que é expressamente 
vedado nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei de Licitações e ainda fere o 
Princípio Constitucional da Isonomia, previsto no artigo 3º, caput, da Lei de 
Licitações.  

 
Pelo exposto, a Impugnante, respeitosamente, 

requer: 

1) A concessão de medida liminar para 
suspender a presente licitação, com a devida notificação aos interessados, a fim de 

evitar prejuízos irreparáveis; 
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2) No mérito, seja dado provimento à 
Impugnação para determinar a retificação instrumento convocatório em epígrafe para 

excluir o critério de julgamento utilizado de maior oferta/lance, a fim de se amoldar às 

diretrizes da legislação de regência e ao entendimento consolidado pelas Cortes de 

Contas Estaduais. 

 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

 

 

 

____________________ 

Willian Rabelo Bolonha 

Procurador Legal 

CPF 421.884.138-14 

RG 48.826.155-7 

 

Nova Odessa/SP, 26 de janeiro de 2024. 
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PROCESSOS: TC-019033.989.23-7 e TC-019093.989.23-4
REPRESENTANTES: FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA

(CPF ***.778.228-**) e MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTÕES E
SERVIÇOS LTDA. (CNPJ 21.922.507/0001-
72)

ADVOGADOS: FELIPE DUDIENAS
DOMINGUES PEREIRA (OAB/SP 280.438)
e RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA
(OAB/SP 288.403)

REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA (CNPJ 52.942.380/0001-87)

ASSUNTO: Despacho no exame de admissibilidade de
Representações formuladas contra termos do
Edital do Pregão Presencial nº 20/2023, certame
promovido pela Prefeitura Municipal de Monte
Azul Paulista com propósito de contratar o
fornecimento de cartões para vale-alimentação.

 

Felipe Dudienas Domingues Pereira e Mega Vale Administradora
de Cartões e Serviços Ltda. formularam Representações em face de termos do
Edital do Pregão Presencial nº 20/2023, certame promovido pela Prefeitura
Municipal de Monte Azul Paulista no regime jurídico da Lei nº 8.666/93, com
propósito de contratar o fornecimento de cartões para vale-alimentação.

Em suma, questionaram o critério de julgamento de “maior
lance/oferta sobre o valor total estimado” do futuro contrato, argumentando que
referido parâmetro permitiria a apresentação de proposta comercial com taxa
negativa, sobretudo porque a oferta mínima aceitável é inferior à quantia
mensal estimada da despesa, em desacordo, portanto, com a Lei nº 14.442/22.

Há, ainda, crítica contra a forma de pagamento possivelmente em
conflito com a natureza pré-paga do benefício

Iniciais em termos, devidamente instruídas com a documentação
exigida no nosso Regimento Interno, com indicação da data de entrega dos

GABINETE DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

mailto:gcrmc@tce.sp.gov.br
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envelopes para o próximo dia 29 de setembro, às 9h00.

A princípio, observo que o deságio na contratação de empresa
para fornecimento de cartões de vale-alimentação ou vale-refeição não tem
respaldo na Lei nº 14.442/22, conforme Jurisprudência desta E. Corte, daí
porque reputo plausíveis os pedidos de paralisação do certame para evitar
lesão irreversível à ordem legal.

Considerada a inviabilidade de submeter as pretensões
oportunamente ao exame do E. Plenário deste Tribunal, DETERMINO
liminarmente a sustação do andamento do Pregão Presencial nº 20/2023,
da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, ordenando o
processamento das matérias sob o rito do Exame Prévio de Edital.

Assim sendo, assino à Autoridade Competente o prazo de 5
(cinco) dias úteis, para que encaminhe cópia integral do Instrumento e,
querendo, apresente justificativas a propósito dos aspectos questionados nas
Representações.

Reitero aos Responsáveis Legais a necessidade de que se
abstenham da prática de quaisquer atos até ulterior deliberação desta E. Corte
sobre o mérito da matéria, ressalvado o caso de revogação ou anulação do
Processo Licitatório, ato que, se produzido, deverá ser informado no processo,
com a juntada da respectiva publicação legal.

Por último, alerto sobre a necessidade de que a Prefeitura
Municipal de Monte Azul Paulista se digne manter acessível em seu sítio na
Internet, sem necessidade de cadastro obrigatório, toda documentação e
publicações atinentes à licitação, inclusive a informação de que o Certame se
encontra suspenso, sob pena de multa nos termos de nossa Lei Orgânica.

Ao Cartório para providências.

Publique-se.

GC, 27 de setembro de 2023.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

 
ARPH.

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 4-
V2DV-HHWS-7A9J-2WLF
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Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
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(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
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Prova de Autenticidade válida até 10/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
9be906421fee0e4848783e1951d16589a26c283b053ae9b1240ae396a3c5cc42 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 183460 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Pública MS Benefícios", cujo assunto é 
descrito como "Procuração Pública MS Benefícios", faz prova de que em 11/01/2024 10:22:33, o 
responsável M&S Serviços Administrativos Ltda (26.069.189/0001-62) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M&S Serviços 
Administrativos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/01/2024 10:23:56 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6f51863cc9bec44bb33fa7fbfab706fd0fdbd0e661ecce14db7edc85e949f9fa. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Prova de Autenticidade válida até 10/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Contrato e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
5df98c2a00daa671c278de011c2626e1441c2bd0f55040e07a2084a0a10dc7d0 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 183443 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "11ª Alteração Contratual MS Benefícios", cujo assunto é 
descrito como "11ª Alteração Contratual MS Benefícios", faz prova de que em 11/01/2024 10:03:47, o 
responsável M&S Serviços Administrativos Ltda (26.069.189/0001-62) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M&S Serviços 
Administrativos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/01/2024 10:05:25 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x652362c24b4a8e7f25e37dad63e35e91c34bb3d95e43a233427c0d6a6a4014cb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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0xb6b89ecf214997aa083fb2f40084d5dc637d8e9d955781d1adb789f94af012fe e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 183450)
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Prova de Autenticidade válida até 10/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Documento Pessoal e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código dcdaa0e976618a044a9fb21f863f780fa9f711f48d43ca246a1ddc548e1a62f0 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 183450 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Marcos Icassatti Sartori", cujo assunto é descrito 
como "CNH Marcos Icassatti Sartori", faz prova de que em 11/01/2024 10:12:55, o responsável M&S 
Serviços Administrativos Ltda (26.069.189/0001-62) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M&S Serviços Administrativos Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/01/2024 10:14:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb6b89ecf214997aa083fb2f40084d5dc637d8e9d955781d1adb789f94af012fe. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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b270bcab5d3c75136d1a5fdab6085f579366861453b561a30e006cc50471d8a5 foi validado em 11/01/2024 10:24:40 através da transação blockchain

0x483c01dbf30057e00b780c435540d2abaad0403905a516b196455509ad59a9d2 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 183463)
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Prova de Autenticidade válida até 10/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Documento Pessoal e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b270bcab5d3c75136d1a5fdab6085f579366861453b561a30e006cc50471d8a5 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 183463 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI", cujo assunto é 
descrito como "RG SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI", faz prova de que em 11/01/2024 10:24:31, o 
responsável M&S Serviços Administrativos Ltda (26.069.189/0001-62) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M&S Serviços 
Administrativos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/01/2024 10:25:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x483c01dbf30057e00b780c435540d2abaad0403905a516b196455509ad59a9d2. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


	Impugnação de Edital
	DECISÃO - SUSPENSÃO - TCE
	Procuração e Contrato Social Willian Rabelo
	Procuração Pública MS Benefícios
	Procuração Pública MS Benefícios 1
	Procuração Pública MS Benefícios 2

	CNH Willian Rabelo Bolonha
	11ª Alteração Contratual MS Benefícios
	11ª Alteração Contratual MS Benefícios 1
	11ª Alteração Contratual MS Benefícios 2

	CNH Marcos Icassatti Sartori
	CNH Marcos Icassatti Sartori 1
	CNH Marcos Icassatti Sartori 2

	RG SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI
	RG SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI 1
	RG SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI 2



		2024-01-26T13:55:53-0300
	WILLIAN RABELO BOLONHA:42188413814




